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21 400 000 Novembro 2.236.989,90 7.300.000,00 9.536.989,90 

Total 2.236.989,90 7.300.000,00 9.536.989,90 

  
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 09 de novembro de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1486 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 147.850,00 (cento e quarenta e sete mil, 
oitocentos e cinquenta reais), junto à Fundação de Esportes de Londrina - FEL , conforme a seguir especificado: 
  
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

49010.27.812.0020.6.034 3.3.90.30 001 111.850,00 

49010.27.812.0020.6.034 3.3.90.37 001 36.000,00 

TOTAL 147.850,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e nos artigos 10 e 15, da Lei nº 13.540, de 22 
de dezembro de 2022, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

49020.27.811.0020.2.057 3.3.50.41 001 60.000,00 

49020.27.812.0020.6.035 3.3.90.31 001 87.850,00 

TOTAL 147.850,00 

  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 147.850,00 (cento e quarenta e sete mil, oitocentos e cinquenta reais), conforme 
a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo 

de Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

49 30 001 Novembro 261.000,00 147.850,00 408.850,00 

Total 261.000,00 147.850,00 408.850,00 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo 

de Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

49 30 001 Setembro 320.000,00 147.850,00 172.150,00 

Total 320.000,00 147.850,00 172.150,00 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 14 de novembro de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1507 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional  Especial; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial - Excesso de Arrecadação na quantia de R$ 1.675.000,00 (um milhão, 
seiscentos e setenta e cinco mil reais), conforme autorizado na Lei municipal nº 13.662, de 06 de novembro de 2023, junto a Secretaria Municipal de 
Cultura / Fundo Especial de Incentivo a Projetos Culturais - FEIPC, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

24020.13.392.0008.6012 3.3.60.45 1053 1.600.000,00 * 

24020.13.392.0008.6012 3.3.60.45 1054 75.000,00 

TOTAL 1.675.000,00 

* R$ 986.853,56 (novecentos e oitenta e seis mil, oitocentos e cinquenta e três reais e cinquenta e seis centavos) valor proveniente de crédito 
aberto no Decreto nº1123/2023. 

  
Art. 2º A utilização de Excesso de Arrecadação para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, está prevista no inciso II, § 1º, do art. 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e parágrago único do art 5º, da Lei Municipal nº 13.662, de 06 de novembro de 2023. 
  


